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EMENTA:  AUSÊNCIA  SELO  FISCAL  –  RECURSO  ORDINÁRIO.  RECEBER  OU

DEPOSITAR MERCADORIA ACOMPANHADA DE DOCUMENTO SEM O SELO FISCAL

DE TRÂNSITO - PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA E DO

CONTRADITÓRIO IMPROCEDÊNCIA. MÉRITO QUE SE CONFUNDE COM A PRÓPRIA

PRELIMINAR  IMPROCEDÊNCIA.  RECURSO  ORDINÁRIO  CONHECIDO  E

IMPROVIDO. AUTUAÇÃO PROCEDENTE. 1. Artigs Infriniidgs:  Art.153, 155, 157,

159 dg Decretg nº. 24.569/1997. Penalidade Prgpgsta. Artig 123, III, alínea “m” da

Lei  12.670/96,  alteradg  pela  Lei  13.418/03.  1.  DECISÃO  de  1ª  Instância  pela

Prgcedência da Autuaçãg. PARECER pela manutençãg da Decisãg de 1ª Instância. 2.

Preliminar de Nulidade, pgr Cercamentg dg Direitg de Defesa e dg Cgntraditórig

Imprgcedência.  3.  Méritg  que  se  cgnfunde  cgm  a  própria  Preliminar,

Imprgcedência. Exame dg Méritg ngs termgs dg §9º dg art. 84 e §Únicg dg Art.

85  ambgs  da  Lei  15.614/2014.  Ausência  de  Cgmprgvaçãg  de  Reiular

Escrituraçãg Cgntábil, impgssibilidade de aplicaçãg de sançãg mais benéfca. 4.

Decisãg pgr unanimidade de vgtgs, ngs termgs dg vgtg dg Relatgr, para afastar

a  aleiaçãg  de  NULIDADE  da  Autuaçãg,  pgr  Cercamentg  de  Defesa  e  dg

Cgntraditórig  diante  dg  dispgstg  ngs  §§  6º  e  8º,  dg  art.  81  e  83  da  Lei

15.614/14.  5.  Imprgcedência  da  Preliminar  de  Nulidade.  Prgcedência  da

Autuaçãg. 7. Manutençãg da Decisãg Recgrrida. 6. Recursg Ordinárig Cgnhecidg

e Imprgvidg. 7. De acgrdg cgm g parecer da Assessgria Prgcessual Tributária e

dg representante da dguta Prgcuradgria Geral dg Estadg.
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PALAVRAS–CHAVE: AUSÊNCIA – SELO FISCAL – RECURSO ORDINÁRIO – NULIDADE -

CERCEAMENTO DE DEFESA E DO CONTRADITÓRIO IMPROCEDÊNCIA  – AUSÊNCIA

ENTREGA  TERMO  DE  INÍCIO  E  DE  ENCERRAMENTO  DA  AÇÃO  FISCAL.

INOCORRÊNCIA.  MATÉRIA  DE  MÉRITO  QUE  SE  CONFUNDE  COM  A  PRELIMINAR

IMPROCEDÊNCIA. PROCEDÊNCIA DA AUTUAÇÃO. 

0 1  –  D O  R E L A T Ó R I O

Trata g presente de Recursg Ordinárig, interpgstg pela Transpgrtadgra Vascgncelgs Ltda, ngs termgs

dg art. 61 e seiuintes da Lei 15.614/2014, em face da r. decisãg prgferida pela Célula de Juliamentg

de 1ª Instância, deste Cgntencigsg Administratvg Tributárig – CONAT, Juliamentg nº. 026/2022, ngs

presentes  autgs  Recursg  Administratvg  nº.  1/643/2018,  relacignadg  ag  Autg  de  Infraçãg  nº.

2020.03780-7, datada de 16 de junhg de 2020 a qual restgu pgr juliar PROCEDENTE a autuaçãg fscal

fgrmalizada através dg autg de infraçãg descritg mais acima, cgm a seiuinte Ementa:

Ementa: Aquisição de mercadorias acobertadas por documentos fscais sem o selo

fscal  de  trânsito.  O  contribuinte  deioou  de  selar  notas  fscais  de  entrada

interestadual,  nos  eoercícios  de  2012  e  2013.  Auto  de  Infração  julgado

PROCEDENTE. Decisão amparada nos artgos 157, 158, §§1º, 2º e 3, 874, e 877, do

decreto nº. 24.569/1997. Aplicação da penalidade prevista no artgo 123, inciso III,

alínea  “m”  da  lei  12.670/1996  (alterado  pela  lei  nº.  16.258/2017).  Defesa

Tempestva.

Dg Autg de Infraçãg lavradg em face da Transpgrtadgra Vascgncelgs, cgnsta gs seiuintes dadgs e

relatg da infraçãg:

Artgo Infringido: Art. 153, 155, 157, 159 do Decreto 24.569/97

Penalidade: Art. 123, III, “m” da Lei 12.670/96, alterado pela lei 16.258/2017.

Entregar, transportar, receber, estocar, ou depositar mercadoria acompanhada de

documento fscal sem o selo fscal de trânsito ou registro eletrônico, eoceto nas

operações de saídas interestaduais.
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O contribuinte recebeu mercadorias acompanhadas de notas fscais eletrônicas de

entradas, sem o devido selo fscal de trânsito, Ref. Aos eo. 2012 e 2013, conforme

informações complementares em aneoo.

Ng  fgrmulárig  “gutras  infgrmações,  anexg  ag  Autg  de  Infraçãg,  além  dg  relatg  quantg  ag

atendimentg ag Mandadg de Açãg Fiscal, bem cgmg as relatvas  s cgnsultas ag Labgratórig Fiscal da

SEFAZ/CE gnde fgram cgnstadas ausência dg selg Fiscal, bem cgmg g avisg quandg as planilhas cgm

a relaçãg  das  “NFe  Sem Selg  Fiscal  de  Trânsitg  cgm suas  respectvas  chaves  de  acessg  para  a

verifcaçãg pelg cgntribuinte, é expgstg g seiuinte:

EM TEMPO: o contribuinte recusou-se a assinar o Termo de Início de Fiscalização,

no momento da diligência in loco, portanto enviou-se através do Correio (Aviso de

Recepção).  Também,  não  atendeu  a  respectva  intmação  dentro  do  prazo

regulamentar.

 

Apesar  da  lavratura  dg  termg  de  revelia  datadg  20/02/2018  (fs.,  13),  de  verifca-se  que  g

Cgntribuinte, tempestvamente, em 09/02/2018 apresentgu sua Impuinaçãg ag Autg de Infraçãg em

cgmentg (fs., 16/42) cgm g paiamentg da respectva Taxa Administratva.

Em sua defesa, tãg sgmente em sede de preliminar, cgm g méritg se cgnfundindg cgm a própria

preliminar, g Cgntribuinte ariuiu a Nulidade da Açãg Fiscal, pgr cgnseiuinte dg Autg de Infraçãg

Impuinadg,  sgb  a  afrmaçãg  de  Cerceamentg  de  Defesa  e  dg  Cgntraditórig,  pgr  ausência  de

Lavratura e/gu de Entreia dgs Termgs de Inícig e de Encerramentg da Açãg Fiscal.

Pgr sua vez, g Juliadgr de 1ª Instância, entendeu pgr afastar a aleiada nulidade, restandg ag fnal

pgr Juliar Prgcedente a autuaçãg fscal e g respectvg lançamentg tributárig, ngs termgs da Ementa

já transcrita mais acima. Intmadg da decisãg, g Cgntribuinte, através de seu Advgiadg, interpôs g

presente  recursg  grdinárig,  cujas  razões,  diia-se,  repetem  as  cgnstantes  da  impuinaçãg

apresentada.
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O prgcessg fgi encaminhadg   Célula de Assessgria Prgcessual Tributária, a qual restgu pgr emitr g

Parece nº. 16/2021 pela Prgcedência da Acusaçãg.

É g relatórig.

02 – DO VOTO DO RELATOR

02.1 – Da Tempestvidade

Da r. Decisãg recgrrida, g Cgntribuinte fgi intmadg em 19/11/2020, tendg apresentadg g presente

recursg grdinárig em 21/12/2020 ngs mgldes dg art. 105, § únicg da Lei 15.614/2014, restandg,

pgrtantg, tempestvg.

02.2 – Do Voto 

O presente prgcessg tem cgmg gbjetg a acusaçãg fscal de que g Cgntribuinte teria infriniidg g

dispgstg ngs art., 53, 155, 157, 159 dg Decretg nº. 24.569/1997, cgm sançãg prevista ngs termgs dg

art. 123, III, alínea “m” da Lei 12.670/96, alteradg pela Lei 13.418/03, em razãg de ter recebidg e

mercadgrias griiinadas de gperações interestaduais ng perígdg 2012 e 2013 sem g respectvg selg

fscal de trânsitg, restandg ng lançamentg dg créditg tributárig ng valgr tgtal de R$  44.930,67 a ítulg

de multa.

Ag gpgr impuinaçãg ag Autg de Infraçãg, g Cgntribuinte suscitgu a NULIDADE da Açãg Fiscal e pgr

cgnseiuinte dg próprig Autg de Infraçãg, ngs termgs dg art. 83 da lei dg Prgcessg Administratvg

Tributárig, pgr nãg terem sidg lavradgs gu se lavradgs nãg teriam sidg entreiues - ag mesmg - gs

respectvgs Termgs de Inícig e de Cgnclusãg da Açãg Fiscal em cgnfgrmidade cgm g dispgstg ng art.

88 da lei 12.670/96 e arts., 821 e 822, §1º e incisgs dg Decretg nº. 24.569/97, que transcreve em sua

impuinaçãg e recursg.

O Cgntribuinte suscita ainda g dispgstg ng art. 333, Incidg I dg CPC quantg a incumbência, in casu a

Fazenda Estadual,  quantg a prgva da infraçãg cgmetda pelg mesmg.  Buscandg amparg as suas

aleiações,  g  Cgntribuinte,  transcreve  resgluções  deste  cgntencigsg,  que  teriam  decididg  pela

nulidade da açãg fscal.
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Ag  apreciar  a  Impuinaçãg  dg  Cgntribuinte,  entendeu  g  Juliadgr  de  1ªinstância  pgr  afastar  a

preliminar de nulidade, ariuida pelg Cgntribuinte, pgr entender que referidgs termgs fgram ag seu

tempg lavradgs e entreiues ag Cgntribuinte, inclusive pgr AR, juntamente cgm CD cgm as planilhas

cgm as infgrmações relatvas as Ngtas Fiscais Eletrônicas que estariam sem g respectvg selg fscal,

restandg pgr recgnhecer a prgcedência da Autuaçãg.

Ag analisar gs autgs, é pgssível verifcar que referidgs termgs fgram, ag seu tempg, devidamente

encaminhadgs   Recgrrente pgr carta cgm avisg de recebimentg, inexistndg qualquer irreiularidade

em referidg envig, sendg pgssível verifcar ainda que gs mesmgs fgram devidamente recepcignadgs

pela Empresa cgnfgrme dgs aludidgs AR’s cgnstam.

2.2.1 - Da Preliminar de Nulidade – Cerceamento de Defesa e do Contraditório – Alegação

de Ausência de lavratura / Entrega dos Termos de Início e de Encerramento da Ação

Fiscal.

O princípig dg cgntraditórig e da ampla defesa é um princípig expressg ng artig 5º da Cgnsttuiçãg

da República Federatva dg Brasil, tal qual prgmuliada em 1988, que trata dgs direitgs e iarantas

individuais. Ng âmbitg da administraçãg pública, ng cgntrgle de seus atgs, em casgs cgntrgversgs é

necessária  a  utlizaçãg  de  prgcessg  administratvg  que,  além  de  cgnsubstanciar  gs  fatgs  é  um

mecanismg cgntra abusgs e arbitrariedades, e deve iarantr g irrestritg direitg a defesa.

O cgntraditórig, em prgcessg administratvg tributárig, permite a manifestaçãg dg Cgntribuinte, que

acusadg  de  infraçãg    leiislaçãg  tributária,  pgderá  apresentar  ariumentações,  dgcumentgs  e

cgnteúdg prgbatórig ng sentdg de impuinar g entendimentg fxadg pela administraçãg fazendária.

Nesta linha:

 

“O  prgcessg  administratvg  afiura-se,  pgis,  num  instrumentg  leiitmadgr  da

atvidade  administratva  que,  ag  mesmg  tempg,  materializa  a  partcipaçãg

demgcrátca  na  iestãg  da  cgisa  pública  e  permite  a  gbtençãg  de  uma  atuaçãg

administratva mais clarividente e um melhgr cgnteúdg das decisões administratvas.
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De iiual mgdg, traduz-se em iaranta dgs cidadãgs administradgs, ng resiuardg de

seus direitgs”. Celsg Antônig Bandeira de Mellg1

“O cgntraditórig é g mgmentg em que g acusadg enfrenta as razões pgstas cgntra

ele. A ampla defesa pgr sua vez é a gpgrtunidade que deve ter g acusadg de mgstrar

suas razões. Ng cgntraditórig, g acusadg prgcura derrubar a verdade da acusaçãg e

na ampla defesa ele sustenta a sua verdade”. Lég da Silva Alves2

Resta clarg que g cgntraditórig e a ampla defesa ng prgcessg administratvg tributárig sãg, além de

um direitg fundamental dg Cgntribuinte, é também um instrumentg de equilíbrig entre igvernantes

e igvernadgs a fm de iarantr g devidg prgcessg leial e a verdade dgs fatgs.

Neste sentdg, em pleng alinhamentg cgm a Carta Cgnsttucignal, a atual lei 18.185/2022, que reiula

g  prgcessg  administratvg  ng  âmbitg  da  Administraçãg  Pública  Estadual  dg  Estadg  dg  Ceará,

estabelece em seu art. 36 que g prgcessg administratvg tributárig, reier-se-á, “pelgs princípigs dg

cgntraditórig,  da  ampla  defesa,  da  celeridade,  da  infgrmalidade,  da  ecgngmia  prgcessual  e  da

verdade material, bem cgmg pelgs princípigs referidgs ng art. 37 da Cgnsttuiçãg Federal de 1988”.

Ng casg em juliamentg, diante das aleiações dg Cgntribuinte, de ausência de lavratura dgs Termgs

de  Inicig  e  de  Encerramentg  da  Açãg  Fiscal,  e  que  se  lavradgs  nãg  lhe  teriam sidg  entreiues,

restandg da aleiaçãg de Nulidade da Açãg Fiscal e pgr cgnseiuinte dg Autg de Infraçãg g que lhe

teria cerceadg g direitg de defesa e dg cgntraditórig, cumpre-ngs inicialmente discgrrer sgbre as

dispgsições  relacignadas  ags  aludidgs  termgs,  inclusive  gs  citadgs  pelg  Cgntribuinte  cgmg

infriniidgs. 

Os revgiadgs art. 88 e 89 da lei 12.670/96, viientes há épgca dgs fatgs tratadgs dgs presentes

autgs, dispunham dg seiuinte:

 

Art. 88. As ações fscais cgmeçarãg cgm a lavratura dg Termg de Inícig de Fiscalizaçãg,

dg qual cgnstará a identfcaçãg:

(...)

1 Celsg Antônig Bandeira de Melg – livrg Cursg de Direitg Administratvg

2 ALVES, Lég da Silva. Prátca de Prgcessg Disciplinar. Brasília: Brasília Jurídica, 2001. 
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§ 1º Lavradg g termg de inícig de fscalizaçãg, g aiente dg Fiscg terá g prazg de até

centg e gitenta dias para cgnclusãg dgs trabalhgs, cgntadgs da data da ciência ag sujeitg

passivg, cgnfgrme dispgstg em reiulamentg. (Redaçãg dada ag paráirafg pela Lei nº

13.537,  de  11.11.2004,  DOE  CE  de  12.11.2004).  (Revgiadg  pela  Lei  Nº  17845  DE

23/12/2021):

Embgra nãg citadg pelg Cgntribuinte, g § 2º dg art. 88 acima, dispõe dg seiuinte:

§ 2º Esigtadg g prazg previstg ng § 1º deste  artig,  sem que g sujeitg  passivg seja

cientfcadg da cgnclusãg dgs trabalhgs, pgderá ser emitdg ngvg atg desiinatórig para

cgntnuidade  da  açãg  fscal.  (Redaçãg  dada  ag  paráirafg  pela  Lei  nº  13.537,  de

11.11.2004, DOE CE de 12.11.2004) (Revgiadg pela Lei Nº 17845 DE 23/12/2021):

Art. 89. Encerradgs gs trabalhgs, será lavradg g Termg de Cgnclusãg de Fiscalizaçãg, ng

qual, dentre gutras indicações, serãg mencignadgs g perígdg fscalizadg, a situaçãg dg

cgntribuinte perante as exiiências leiais e, se lavradg autg de infraçãg, gs elementgs

que g identfquem. (Revgiadg pela Lei Nº 17845 DE 23/12/2021):

À luz das dispgsições em cgmentg, referidgs termgs de inícig e de encerramentg da açãg fscal,

tem pgr fnalidade, dente gutras, a de cgmunicar g cgntribuinte que ele está sgb açãg fscal, seu

inícig  prazg,  encerramentg,  aientes  envglvidgs,  perígdg  e  tributg  gbjetgs  da  açãg  fscal,

restandg ag meu sentr cgmg instrumentgs de cgmunicaçãg. De iiual sgrte, as dispgsições dgs

art. 821 e 822, §1º dg RICMS/97 viientes há épgca da autuaçãg fscal, antes de suas alterações,

que dispunham dg seiuinte:

Art. 821. A açãg fscal cgmeçará cgm a lavratura dg Termg de Inícig de Fiscalizaçãg, dg

qual  cgnstará,  necessariamente:  I  -  g  númerg  dg  atg  desiinatórig;  II  -  g  prgjetg  de

fscalizaçãg a que se refere; III - a identfcaçãg dg cgntribuinte; IV - a hgra e a data dg

inícig dg prgcedimentg fscal;

Art. 822. Encerradgs gs trabalhgs, será lavradg g Termg de Cgnclusãg de Fiscalizaçãg, ng

qual cgnstará: I - identfcaçãg dg atg desiinatórig; II - perígdg fscalizadg; III - hgra e

data dg térming dg prgcedimentg; IV - qualifcaçãg e gs dadgs cadastrais dg cgntribuinte

gu respgnsável submetdg   açãg fscal; V - resumg dg resultadg da açãg fscalizadgra. §
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1º Verifcada aliuma irreiularidade,  da qual  decgrra autuaçãg dg sujeitg  passivg,  ng

termg a que se refere este artig deverá cgnstar: I - g númerg e data dg autg gu dgs

autgs de Infraçãg lavradgs; II - g mgtvg da autuaçãg e gs dispgsitvgs leiais infriniidgs;

III - a base de cálculg e a alíqugta aplicável, para cálculg dg ICMS e impgsiçãg da multa,

cgnfgrme g casg. 

Neste sentdg, pgr serem instrumentgs fgrmais de cgmunicaçãg, nãg pgssuem, pgr si só, ag

meu sentr, g cgndãg de caracterizar a nulidade da açãg fscal pgr cerceamentg dg direitg de

defesa  e  dg  cgntraditórig  dg  cgntribuinte  em relaçãg  a  materialidade gu nãg da infraçãg

imputada, salvg se esta (defesa) estvesse também fundada em eventual descumprimentg de

prazgs, de capacidade dg aiente autuante, de vícigs em sua fgrmaçãg, autgrizaçãg, de perígdg

gu de gperaçãg/tributg fscalizadg, g que nãg se discute ng presente recursg. 

Impgrtante dispgr, pgr gpgrtung, que referidgs termgs, de inícig e de encerramentg da açãg fscal,

quantg ag exame das gbriiações acessórias, sãg inclusive dispensáveis   luz dg dispgstg ng art. 91 da

Lei 12.670/96, veja:

Art. 91. É dispensável a lavratura de termgs de inícig e de cgnclusãg de fscalizaçãg ngs 

casgs de:

(...)

IV - descumprimentg de gbriiações acessórias;

Outrgssim, ag cgntrárig dg aleiadg pelg Cgntribuinte, cgmg explicitandg g expgstg mais acima, ag

ngs  determgs  sgbre  gs  dgcumentgs  cgnstantes  ngs  presente  autgs,  cgnstatamgs  que  referidgs

termgs  (de  inicig  e  de  cgnclusãg)  da  açãg  fscal  fgram  ag  seu  tempg  devidamente  lavradgs  e

entreiues ag cgntribuinte, sendg: termg de inícig (fs., 04); termg de inícig (fs., 05) enviadg pgr AR

ag cgntribuinte diante de sua recusa em receber referidg termg (fs. 06); termg de cgnclusãg (fs., 07)

e demais dgcumentgs também enviada pgr AR ( s fs., 08), termg de entreia de dgcumentgs (fs.,

10) e dg Autg de Infraçãg pgr AR (fs., 12).

Ngte-se pgr gpgrtung, que gs dgcumentgs encaminhadgs ag Cgntribuinte, via cgrreigs cgm Avisg de

Recebimentg – AR, inclusive gs respectvgs autgs de infrações, fgram recepcignadgs pela mesma
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pessga,  ng  endereçg  dg  cgntribuinte,  cgnfgrme  se  verifca  das  assinaturas  de  recebimentg  em

aludidgs ARs (fs., 06, 08 e 12).

Desta fgrma, pgr derradeirg, tendg g Cgntribuinte apresentadg tempestvamente impuinaçãg ag

Autg de Infraçãg em cgmentg, descrevendg atvamente as infgrmações cgnstantes dg aludidg AI e

dgs demais autgs de infrações que recebera, tantg em relaçãg as dispgsições infriniidas, penalidade

impgsta, descriçãg da infraçãg, valgres etc., nãg de pgde cgmpreender pelg aleiadg cerceamentg de

defesa  e  dg cgntraditórig,  quantg  mais  pela  nulidade  da açãg  fscal,  leialmente desenvglvida  e

instrumentalizada. 

02.2.2 - Da Nulidade no Processo Administratvo - Preliminar de Nulidade – Cerceamento de

Defesa e do Contraditório.

Diante dgs fatgs e dispgsições narradgs acima, de lgig, afastg a Preliminar de Nulidade, ag verifcar

que  a  reclamaçãg  dg  Cgntribuinte  nãg  encgntra  amparg  em  razãg  dgs  dgcumentgs  e  prgvas

cgnstantes  dgs  presentes autgs,  especialmente quandg suas  aleiações caminham ng sentdg dg

cerceamentg de defesa e dg cgntraditórig em relaçãg a materialidade das infrações lhe imputadas,

haja vista que tgdgs gs dgcumentgs, termgs, levantamentgs etc., fgram ag seu tempg devidamente

encaminhadgs e entreiues.

A nulidade ng prgcessg administratvg tributárig,   luz dg dispgstg ng art. 83 da revgiada lei nº.

15.614/14, gra previstg ng art. 90 da lei 18.185/22 dispõe dg seiuinte:

Art.  83  Sãg  absglutamente  nulgs  gs  atgs  pratcadgs  pgr  autgridade  incgmpetente  gu

impedida, gu cgm preteriçãg de quaisquer das iarantas prgcessuais cgnsttucignais, devendg

a nulidade ser declarada de gfcig pela autgridade juliadgra.

Pgr sua vez gs paráirafgs §§6º e 8º dg art. 81 da revgiada lei 15.614/14 viiente há épgca dgs fatgs e

gra previstgs ngs §§ 6º e 8º dg art. 90 da lei 18.185/22 dispõe dg seiuinte:

Art. 81 (...) 

§ 6º As incgrreções gu gmissões dg autg de infraçãg e a ingbservância de exiiências

meramente fgrmais que nãg cgnsttuam prejuízg   defesa nãg acarretam a nulidade dg
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atg administratvg, desde que haja elementgs sufcientes e pgssíveis   determinaçãg dg

sujeitg passivg, a natureza da infraçãg e g mgntante dg créditg tributárig.

§ 8º Nenhum atg será declaradg nulg se da nulidade nãg resultar prejuízg para as partes.

Ng casg em análise, cgnsiderandg as infgrmações e dgcumentgs cgnstantes da açãg fscal e dg autg

de infraçãg lavradg, bem cgmg as infgrmações e dgcumentgs prestadgs pelg Cgntribuinte em sua

Impuinaçãg e recursg grdinárig, cgm as respectvas e devidas venias, nãg se pgde recgnhecer gu

declarar  a  nulidade  da  açãg  fscal  reclamada  em  sede  de  preliminar,  haja  vistg  que  sãg

imprgcedentes,  pgis  é  cgnstatadg  que  tgdgs  gs  dgcumentgs  relatvgs    açãg  fscal  impuinada,

inclusive  g  levantamentg  e  a  indicaçãg  das  Ngtas  Fiscais  Eletrônicas  nãg  seladas,  cgm  suas

respectvas  chaves,  fgram  devidamente  entreiues  ag  cgntribuinte,  via  cgrreig  cgm  Avisg  de

Recebimentg,  recepcignadgs  inclusive  pela  mesma  pessga,  g  que  lhe  permitria,  casg  pgssível,

cgntestar a materialidade das infrações e nãg tãg sgmente supgsta nulidade.

Nesta  linha,  esta  Cglenda  Câmara  em prgcessg  de  semelhante  reclamaçãg,  entendeu na  fgrma

seiuinte:

EMENTA: ICMS - EXTRAVIO DE DOCUMENTOS - ARBITRAMENTO - NULIDADES AFASTADAS. 1.

Afastadas  as  preliminares  de  nulidade  dadg  que  fgram  cumpridas  e  seiuidas  tgdas  as

exiiências fgrmais e materiais dg lançamentg. 2. Rejeitadg g pedidg de afastamentg da taxa

recursal, sgb g fundamentg de que se trata de matéria cgnsttucignal, sendg g presente óriãg

incgmpetente para sua análise ngs termgs dg art. 48, §2°, da Lei n° 15.614/2014. 3. O extravig

de dgcumentgs fscais leva ag arbitramentg dg valgr das gperações para fns de aplicaçãg de

penalidade, ngs termgs dg art. 37, I, da Lei n° 12.670/96. 3. Recursg Ordinárig cgnhecidg e

imprgvidg.  4.  Decisãg  prgferida  em  1ª  Instância  mantda.  5.  Autg  de  Infraçãg  juliadg

inteiramente PROCEDENTE, pgr unanimidade de vgtgs, cgm esteig ng Parecer da Assessgria

Prgcessual Tributária, referendadg pela dguta PGE. 6. Penalidade dg Art. 123, incisg IV, "k" da

Lei n° 12.670/96. Resgluçãg 0007/2021 – Relatgr Jgsé Alexandre Ggiana de Andrade

EMENTA - ICMS. Dgcumentg Fiscal Inidôneg. Ngta Fiscal nãg autgrizada. Autg de infraçãg

Juliadg  IMPROCEDÊNCIA.  Ausentes  as  cgndições  previstas  ng  art.  131  dg  Dec.  n°

24.569/1997. Nulidade pgr errg na intmaçãg dg termg de inícig, afastada pgr unanimidade

de  vgtgs.  Decisãg  pgr  maigria  de  vgtgs  e  de  acgrdg  cgm  a  manifestaçãg  gral  dg
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representante da Dguta Prgcuradgria Geral. Resgluçãg 0008/2021. Relatgra Maria Elineide

Silva e Sguza

Fgrçgsg,  pgrtantg,  cgmpreender pela  NULIDADE da açãg fscal  e  pgr  cgnseiuinte dg AI  lavradg.

Ademais, em seu recursg, g Cgntribuinte ag repetr as mesmas aleiações que fzera em sua peça de

impuinaçãg, sem refutar as cgnclusões dg juliadgr de 1ª instância, mgtvaçãg da decisãg, gu ainda a

cgmprgvaçãg da lavratura e entreia dgs dgcumentgs ditgs cgmg nãg lhe entreiues, bem cgmg da

infgrmaçãg cgnstante dg fgrmulárig “Outras Infgrmações” (fs. 04) anexg ag autg de infraçãg, de que

(g Cgntribuinte) recusara em receber g Termg de Inícig da Açãg Fiscal, g que mgtvgu a sua entreia

via cgrreig, refgrça g entendimentg já fxadg em 1ª instância em seu desfavgr.

Nesta linha, 

Ementa: ICMS. Descumprimentg de Obriiaçãg Acessória.  Ausência de selg de trânsitg em

dgcumentgs fscais de entrada em gperações interestaduais.  Obriiatgriedade de selaiem.

1.Operações interestaduais  de entrada sem gs devidgs selgs  de trânsitg  ngs dgcumentgs

fscais que acgbertaram as respectvas gperações. 2. Ausência de cgmprgvaçãg pelg autuadg.

3. Remanesce g dever de selaiem em dgcumentgs fscais eletrônicgs mediante selg fscal

virtual gu fsicg aplicáveis ag DANFE. 4. Dispgsitvgs infriniidgs arts. 153, 155, 157 e 158 dg

Dec. 24.569/97. 7. Penalidade ngs termgs dg art. 123, III "m" da Lei 12.670/96 na sua redaçãg

griiinária. 8. Recursg Ordinárig cgnhecidg e nãg prgvidg. 9. Autg de Infraçãg prgcedente pgr

unanimidade cgnfgrme vgtg dg relatgr, manifestaçãg gral dg representante da Prgcuradgria

Geral dg Estadg e de acgrdg g Parecer da Assessgria Prgcessual Tributária, excetg ng que se

refere a redaçãg da penalidade. Resgluçãg 0056/2021. Rel. Walter Araújg Maialhães Uchôa.

Pgr gpgrtung, em suas aleiações g Cgntribuinte cglacigna juliadgs deste Cgntencigsg, gs quais

dariam iuarida as suas afrmações quantg a nulidade da açãg fscal. Ng entantg, esses nãg lhe

sgcgrrem, uma vez que as nulidades recgnhecidas derivam da ausência de prgvas dgs fatgs

aleiadgs pela fscalizaçãg para a cgnsttuiçãg dg créditg tributárig g que nãg é g casg aqui

discutdg. Vejamgs, pgr exemplg g entendimentg fxadg pelg Juliadgr na Resgluçãg 161/2009

da 1ª Câmara deste Cgntencigsg, sendg:

“O Ordenamento Jurídico Brasileiro roga as seguintes máximas: "allegare sine probare et

non allegareparia sunt",  ou seja,  alegar  e não provar é o mesmo que não provar,  e

"Actore non probante, reus absolvitur", ou seja, se o autor não prova, o réu é absolvido.

No caso em comento, o agente fscal não colacionou ao caderno processual a prova mãe,

Recursg / Prgcessg nº 1/643/2018 – Autg de Infraçãg nº 1/201721658-3

Relatgr Cgnselheirg ALEXANDRE BRENAND DA SILVA - 2ª Câmara

11



SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Conselho de Recursos Tributários - 2ª Câmara de Julgamento

que iria subsidiar a efetva comprovação do uso do crédito indevido de ICMS por parte da

contribuinte, o que prejudicou sobremaneira a ação fscal em liça.

Ao se partr  da premissa de que o silêncio  do réu não pode ser interpretado em seu

desfavor, conforme resta consagrado na Lei Maior e preconizado no princípio da ampla

defesa, ao acusado cabe o direito de silêncio, porém, ao se utlizar desse direito não pode

ser  prejudicado.  Nesta  esteira,  é  dever  do  fsco  subsidiar  a  acusação  fscal,  estando

obrigado  a  provar  aquilo  que  alegou,  de  modo  a  robustecer  o  libelo  acusatório

sufcientemente.  A  insustentabilidade  da  exação  fscal  recai  de  modo  irrecusável  e

inquestonável na falta de elementos probatórios, que acarretam a presente demanda

fscal. O fsco tem o dever precípuo de provar as suas alegaçoes. O dever do contribuinte

de prestar informaçoes ao Estado é anterior a uma possível confguração de ilícito.  A

Contribuinte  tem  o  direito  de  não  produzir  provas  contra  si.  Caso  a  contribuinte,

mantenha-se em silêncio,  este  não poderá  ser  interpretado  como consentmento  das

alegaçoes a ele imputadas.”

Pgr gpgrtung, impgrtante dispgr que a sançãg aplicada cgrrespgndente a 20% dg valgr da

gperaçãg, sendg este e mengr valgr para a infraçãg prevista, nãg havendg que se falar em

readequaçãg  de  referida  sançãg.  Ademais,  g  Cgntribuinte  nãg  trguxe  para  gs  autgs,

dgcumentgs gu infgrmações que pudessem demgnstrar a reiularidade de suas escriturações

cgntábeis gu fscais. 

Neste sentdg, cgmpreendg pela imprgcedência das aleiações da Recgrrente, pgr cgnseiuinte

pela leialidade da açãg fscal, dg autg de infraçãg lavradg e da decisãg mgngcrátca, gbjetgs dg

presente  recursg,  bem  cgmg  dg  lançamentg  dg  créditg  fscal  cgnsubstanciadg  na  multa

prevista ng art. 123, III, letra “m” da lei 12.670/96 em razãg da infraçãg ag dispgstg ngs Art.

153, 155, 157, 159 dg Decretg 24.569/97

Pelo  eoposto, VOTO  pelo  conhecimento  do Recurso  Ordinário,  por  tempestvo,  para  afastar  a

Preliminar de Nulidade ao não reconhecer a ocorrência ou a procedência do alegado Cerceamento

de Defesa e do Contraditório, mantendo, por conseguinte a r. Decisão de Procedência da Autuação

Fiscal e de Lançamento do Crédito Tributário objeto do Auto de Infração Impugnado.

É  c o m o  v o t o .
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3 – Do Crédito Tributário

Cálculg
Receber mercadgrias acgmpanhadas de ngtas fscais SEM g selg fscal de trânsitg

Exercícigs 2012/2013
Base de Cálculo (R$) Principal (R$) Multa (R$) Total (R$)

224.653,36 - 44.930,67 44.930,67
a ser devidamente atualizadg.

0 4  –  D E C I S Ã O

Visto,  relatado  e  discutdo  o  PROCESSO  DE  RECURSO  ORDINÁRIO  nº.:  1/643/2018  -  A.I.:

1/201721658-3.  RECORRENTE:  TRANSPORTADORA VASCONCELOS LTDA.  RECORRIDO: CÉLULA DE

JULGAMENTO  DE  1ª  INSTÂNCIA.  CONSELHEIRO  RELATOR:  ALEXANDRE  BRENAND  DA  SILVA.

DECISÃO: A 2ª Câmara de Juliamentg dg Cgnselhg de Recursgs Tributárigs, após amplas discussões

decide, ngs termgs dgs §§ 6º e 8º da lei 15.614/2014, cgm atual redaçãg ngs termgs dgs §§ 6º e 8º

dg art. 90 a lei 18.185/22, amparadgs ainda ngs demais termgs de citada lei quantg suas atribuições

e cgmpetências, resglve, cgnhecer dg Recursg Ordinárig interpgstg pelg Cgntribuinte para Juliá-lg

IMPROCEDENTE,  mantendg  pgr  cgnseiuinte  a  r.  decisãg  de  1ª  Instância  que  entendeu  pela

prgcedência  da  Autuaçãg  Fiscal, ngs  termgs  dg  Vgtg  dg  RELATOR  e  dg  parecer  da  Assessgria

Prgcessual  Tributária.  O  dgutg  representante  da  Prgcuradgria  Geral  dg  Estadg,  acgmpanhgu  g

entendimentg fxadg. 

SALA DAS SESSÕES DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em

Fgrtaleza, Estadg dg Ceará, ags 05 DE DEZEMBRO de 2022.

_________________________

Maria Elineide Silva e Souza

Presidente

_________________________

Aleoandre Brenand da Silva

Cgnselheirg Titular Relatgr
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